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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 267, DE 01 DE JUNHO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no memorando interno 012 de 04 de abril de 2016 do Sistema de Controle Interno para a Secretaria de Administração e Finanças, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades descritas no referido memorando, conforme segue: A Unidade de Controle Interno recebeu pedido para investigar os fatos que estão ocorrendo na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social conforme segue: Verificar os fatos que vem acontecendo na Secretaria de Saúde, onde o médico Fernando vem obrigando que as enfermeiras façam consulta de enfermagem sem protocolo assinado pelas devidas entidades, e ameaçando se alguém pra fora do posto de saúde nós vamos ser processadas. Essa semana ficamos sabendo que ele é chefe, mas ele nunca fez uma reunião para comunicar o mesmo com a equipe, e que é responsável técnico, e que ele cobra de nós através de ameaça. Eu atuo meio turno no Posto de Campo Alegre e meio turno no posto aqui aqui da cidade, e quando os médicos não vem trabalhar sobra pras enfermeiras atender a todos os pacientes que vem pra consulta médica, e que todas as terças feiras o Dr. Fernando recebe folga e o contrato dele é para 40 horas como médico do programa Saúde da Família. Nós não temos acesso a sala dele para conversar com ele, e que ele só humilha a gente na frente dos pacientes, que ele iria me processar caso continuasse falando o salário que ele esta ganhando, sendo que, o mesmo encontra-se no portal de transparência, e que alguns pacientes que ele vai almoçar ou recebe barganha, ele chama na frente dos outros sem olhar os sinais vitais, deixando os outros pacientes esperando. Por isso levo ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para averiguar os fatos e tomar as medidas cabíveis.

.


Outrossim, designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 233 de 16 de junho de 2015, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.         
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